
JPREFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE lBOTUCAlLU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 276/ l 9 

Contrato/Aditivo nº 245/2020 
Processo Admin istrativo nº 20.444/2020, anexo ao de nº 20.3 18/2019 - Pregão nº 187/ 19. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS PARA O FORNECIMENTO 
MENSAL DE VALE COMPRAS ALIMENTOS, POR MEIO DE CRED ITO INTRANSF ERIVEL EM CARTÃO 
MAGNÉTI CO E/OU ELETRÔN ICO, COM A DESTINAÇÃO DA TAXA DE DESCONTO E REPASSE PARA O 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento - Prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratua l e na me lhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, inscrito no CN PJ/MF sob nº 46.634.101 /000 1-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
competência de legada através do Decreto nº 1 O.O I I de 16 de setembro de 20 14, representado pe lo Secretário 
Municipa l de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, brasileiro, residente e domici li ado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG nº. 25.340 .259-4 e inscri to no CPF sob nº. 268.664. 148-73 , doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES L TOA, 
inscrita no CN P J/M F sob nº 06.344.497/0001 -4 1, sed iada na cidade de Ribeirão Preto/SP, na A v. Presidente Vargas, 
nº 200 1, 18° andar, Conj. 184 - Jd Cali fórn ia - Ribeirão Preto/SP, neste ato representado por seu representante lega l 
abaixo assi nado, doravante denominada si mplesmente CONTRATADA, com base no Processo Admin istrativo aci ma 
descrito , e ainda com fundamento na Lei Federa l nº 8.666 de 21 /06/93 , com as alterações introduzidas pela lei nº. 
8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pel as disposições 
do edita l e seus anexos, da proposta de preços e das cláusu las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adita mento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 08 de agosto de 20 19. nos autos do processo administrat ivo suso elencado, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 
08/08/2020 à 07/08/2021. Neste ato , deverá a CONTRATADA, prestar/prorrogar a garant ia contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as dema is cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes ass inam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando­
se por si e por seus sucessores, na presença ele duas testemunhas abaixo ass inadas, para que surtam todos os efe itos de 
direito . 

Botucatu, 2 G AGO ?020 

TESTEMUNHAS: 

1 ª. 

FÁBIO VIEIRA D OUZA LEITE 
SECRETÁRIO MU IPAL,.ÓE GOVERNO 

~----~ 
VEROCHEQUE REFEIÇÕES L TOA 

MêPf1ffi32'arbien· 
Diretora Comercial 

CPF: 071.599.078-09 

Andrea Cristina Panh,m Amaral 
Diretora do Departarnenco 
de Compras e ._,c,taçoe,, 

R.l 2 .320- ~ 


